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        CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL




Ata nº 17/2025 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

[bookmark: _GoBack]Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 8h30m, reuniram-se nas dependências da Câmara Municipal de Sapezal os integrantes da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, nomeados pela Resolução nº 02/2025, para estudar as seguintes matérias: Projeto de Lei Executivo nº 045/2025, Projeto de Lei Complementar Executivo nº 06/2025. Iniciou-se os trabalhos com a leitura do PLE nº 045/2025 – que: Dispõe sobre alterações nas leis 1.052 e 1.054 de 20 de maio de 2013. Autor: Claudio José Scariote – Prefeito Municipal. Relator: vereador Prof. Leandro Sampaio da Silva. Após análise da propositura a comissão entendeu que a proposta tem como finalidade promover alterações no quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal e os profissionais da educação da rede pública municipal de Sapezal/MT, abrangendo a criação, exclusão e modificação de cargos de forma a adequar a estrutura administrativa às atuais necessidades da Administração Pública e optou por aguardar o estudo de impacto que será feito pela Contabilidade. O PLCE nº 06/2025 tem por finalidade promover o aprimoramento da legislação ambiental municipal e o alinhamento às realidades econômicas e produtivas do município, a comissão irá se reunir com a secretaria responsável pela demanda para maiores esclarecimentos. Nada mais havendo a tratar os presentes deram por encerado a reunião às 9 horas, onde foi lavrada a presente ata que será lida e assinada pelos vereadores titulares da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização.

Joilson Silva de Assunção – Presidente _________________________ Leandro Sampaio da Silva – Relator _________________________ Helenildo dos Reis Pereira – Membro______________________________
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